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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.279, DE 17/10/2000

Autoriza o Executivo Municipal a conceder redução de até 10% (dez por cento) do IPTU a empresas instaladas no Município que abrirem novos postos de trabalho e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder redução de até 10% (dez por cento) dos débitos relativos a IPTU a empresas instaladas no Município que abrirem novos postos de trabalho, a partir da sua regulamentação.

Art. 2º - O disposto nesta Lei, tem por finalidade estimular o combate ao desemprego através de incentivo fiscal.

Art. 3º - O benefício autorizado nesta Lei, será concedido às empresas com até 50 (cinquenta) empregados.

Art. 4º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo os critérios de redução, no que tange aos percentuais a serem concedidos, levando em conta o tamanho da empresa e o número de empregados de cada uma.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2000 
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